
Indica  ao  sr.  Prefeito  Municipal  a
instalação  de  uma  placa  de
sinalização  de  parada  obrigatória
(PARE)  no  cruzamento  das  Ruas
Duque de Caxias e Fernando Costa,
Barra Funda.

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                          O  vereador infra-assinado, em conformidade com as
normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada,  a instalação de uma placa de sinalização de parada obrigatória
(PARE) no cruzamento das Ruas Duque de Caxias e Fernando Costa, Barra Funda.

JUSTIFICATIVA 

Venho indicar ao senhor Prefeito que seja instalado uma
placa  de  sinalização  PARE  no  cruzamento  de  rua  citado,  pois  no  local  tem
acontecido vários acidente. 

Apesar de ser obrigatorio parar no cruzamento de vias,
a placa trará mais segurança aos motoristas.

Essa  solicitação  é  de  um morador  local  que  pediu  o
auxílio deste Vereador para sanar o problema.
                                        

Palácio Legislativo Água grande, 24 de setembro de 2021.

                                                 
PROFESSOR RODRIGO ANDRADE

Vereador

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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